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REQ. 020/24/GAB. 

 

Excelentíssimo Senhor Deputado 

Bruno Peixoto 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, 

 

 

O Deputado que este subscreve, tendo em vista o Regimento desta Casa, 

requer a Vossa Excelência o destaque dos vetos dos seguintes processos: Autoria do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás: 2021009501 – TJ/GO - Veta parcialmente o 

autógrafo de lei n° 271/2021; 2022010837- TJ/GO - Veta parcialmente o autógrafo de lei 

n° 523/2022. Destaco também os projetos de lei de minha autoria: 2022010990 - Veta 

integralmente o Autógrafo de Lei n° 580/2022. (Dispõe sobre o laudo médico pericial que 

atesta deficiências irreversíveis); 2023000776 - Veta parcialmente o Autógrafo de Lei nº 

126/2023. (Dispõe sobre o registro do bem imaterial PEQUI como patrimônio cultural 

goiano); 2023001128 - Veta integralmente o autógrafo de lei nº 258/2023. (Institui a 

Política Estadual de Capacitação para o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM); 

2023001520 - Veta parcialmente o autógrafo de lei nº 443/2023. (Institui a Política 

Estadual de Atenção aos Direitos da Mãe Solo). 2023006143-Veta integralmente o 

Autógrafo de Lei nº 685/2023 (Altera a Lei nº 14.715/2004, que dispõe sobre a reserva 

de percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência, 

e define os critérios de sua admissão, para considerar a surdez unilateral como 

deficiência). 

 

Requer urgência e preferência na apreciação deste requerimento.  

SALA DAS SESSÕES, em           de                       de 2024. 

 

KARLOS CABRAL 

Deputado Estadual-PSB 
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